
ltll t Â , tirÀ I. NflAKI
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
SETOR DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO No: 138/2025

DISPENSA NO 02212025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025,,I 0.098

TÊRMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI E DANTAS FILHO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pêlo prêsente instrumento de contrato, de um hdo Preíêitura Municipâl de Mari - Rua Antonio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917.106/0001-66, neste ato representada pela
Prefeita Lucia de Fatima Santos da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domíciliada na Rua Joáo
Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF n" 500.50í.504-30, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado DANTAS FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -
AVENIDA COMENDADOR RENATO RIBEIRO COUTINHO, 1795 - CENTRO - SAPE - PB, CNPJ NO

59.140.22510001-96, neste ato rêpresentado por Antônio Carlos Danlas do Rêgo Filho, CPF no

127.013.884-73, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da Dispensa de Licitação n" 02212025, processada nos termos da Lei Fedêral
no 14.133, de 1" de Abril de 2O21; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006,
DECRETO MUNICIPAL N" 011/2024; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores
das refêridas normas, às quais os contratantes estáo sujêitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contrataçao de serviços técnicos
jurídicos de assessoria e consultoria na área de direito púbico, para acompanhamento e finalização
de qualquer aÇão e dos alos administrativos advandos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Humano do Município de Mari/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentâda, especiÍicâçõês técnicas conespondentes, processo de Dispensa
de Licitação no 02212025 e instruçôes do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes
intêgrantes do presênte conlrato, independente de tran scriçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é cíe R$ 44.400,00 (quarênta e quatro mil ê
quatrocentos reais).
Reprêsentado por: 12 x R$ 3.700,00.

côDlco DtscRtMtNAçÁo UNIDADE OUANT P.UNIÍARIO P. TOTAL
1 orÍÍâtação de serviços técnicos jurldicos de asgessoria e consultoriâ

na área de djrejto púbico, pera âcompânhâmênto e Íinal,zeçâo de
qualquêr ação e dos atos adminiírativos advindos da Secretaria
Munrcipat de Desenvolvimento Humano do Municlpio de l\4aríPB Com
visita rn loco mÍnimo de 02 (duas) vezes por semana

ilês 12 3 700.00 44 400,00

Totál: 44 400.00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
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Os preços inicialmênte contratados são fixos ê ineajustáveis no ptazo dê um ano contâdo da data do
orçamento estimado, em oôl 1o12o25.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serâo reajustados, mediante a aplicâçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade: Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o intenêgno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÉo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabêlecrdo para reajuslamento venha a ser elÍinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo-
O registro da variação do valor contratu al paÍa iazet face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financ€iro, quando for
o caso, será de até um mês, contado da data do fomêcimento da documêntaçáo comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vrnculados de lmpostos: 02150 - SEC.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-
SEDH _ 08 244 O1O1 2053 MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MUN.DE DESENVOLV.HUMANO -
3.3.90.39 0 1soO.oOoOOUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OOS PRAZOS E OA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem pronogação nas condições ê hipótêsês previstas na Lei 14.í33/21, estáo abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: í2 (doze) meses.
A vigência do prêsêntê conúato será determinadai alé 22110Í2026, consideÍada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a'l 14, da Lei
14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, dê serviço
contínuo.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO GONTRATANTE;
a - EfetuaÍ o pagamento relativo a execução do serviço êfetivamentê realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcioner ao Contratado todos os meios necess'ários para a Íiel exêcução do serviço
contratado;
c - Notificar o ContÍatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exeÍcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não eÍme o Conhatado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente paÊa coordenar as
atividades relacionadas à fiscâlização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataÉo de terceiÍos para assistência e subsídio da flscalizaÉo com inÍormaçõês
pertinentes a essa atribuiÇão;
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e - ObseÍvar, em compatibilidadê com o objeto deste contrato, as disposiÉes dos Arts. 115 a 1Zi da
Lei 14.133121.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou tercêiros em tazâo da êxecução do objeto conlratado.
b - Substituir, arcando com as despêsâs deconentes, os materiais ou serviços que apresentaÍem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somentê após o recebimento ou pagamento.
c - Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÉo, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contralante.
d - Manter, durante a vigência do contrato ou outros ínstrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidâde ê qualificação exigidas no respeotivo
processo de contratação direta por Dispensa de LicitaÇão, conforme o c€rso, apresentando ao
Contratante os doc,umentos necessários, sempre quê solicitado.
e - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa quê efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificsção exigidas quando dâ hstrução do reÍerido processo de
contrataçáo direta.
f - Executar todas as obrigaçôes assumidas semprê com obsêrvância a melhor lécnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos precêitos legais, normas e especificações técnicas
conespondentes.
g - Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121 .

h - EÍetÍvar, 02 (duas) visitas semanais, sem prejuízo de demais solicitaçõês sempre que
solicitado pela contratante, bêm como consultas técnicas por outros mêios.

CLAUSULA DECIMA - DAS RETENçÕES E GARANTIA CONTRATUAL
Por ocasião do pagamento pelo fomecimênto/prestaÉo de serviços e de acordo com a Lei Municipal
no 969 de março de 2017 ê Dêcrêto no 013 de julho dê 2018 da PreÍeitura Municipal, efêtuará
retenção de percentual 1% (um por cento) em favor do "Programa de Apoio ao Empreendedorismo
no município de Mari - EMPREENDER IvlARl", incidente sobre o valor constante da nota Íscal, Íatura
ou recebimento, emitido pela licitante contratada.
Não será exigida a preslação de garantia para a contrataÉo resultante desta licitaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo E EXTNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterâdo com a devida justificativa, unilateÍalmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
ocoÍrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. '137 a 139, todos da lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput da Nl. 124, da Lgi 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se Íizerem nas compras, de âté o respectivo limite fixado no Art. í25, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celêbrado entre os contratanles.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contÍataÉo e obseNadas as condiçóes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conÍorme o caso, às disposiçóes do Art. í40, da Lei '14.133/21.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizâdo administÍativamente, facultada a deÍesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts- 156 a í63, do mesmo diploma
legal, as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamentê pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mals
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia dê atraso injustiíicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no refendo Art-
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155; d - impêdimento de licitar ê contâtar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refêrido Art. 155,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitâr ou contratâr no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infra@es administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaÉo cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÉo
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acÍescido de juros moralórios de 1% (um poÍ cênto) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento nos termos dêste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e l= índicê dê compensaçáo financeira, assim apurado: l=(TX+100;+365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Govêmo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pêla legislação então em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À I-GPo:
a - As partes contratantes devêrão cumprir a Lei no í3.709, de í4 dê Agosto de 20í8, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto â todos os dados pessoais a que lenham
acesso em razáo dêste contrato, independentemente de dêclaraçáo ou de aceitaÉo expressa.
b - Os dados obtidos somente podêrâo ser utilizados para as finalidades que justificaÍam seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.6o, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compaÍtilhamento com terceiros de qualqueÍ dado obtido, fora das hipóteses
permilidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decrrrentês da LGPD.
e - O Contratante deveÍá ser infoÍmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaÉo firmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deveÉ exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsêrváncia.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dêsta cláusulâ, devendo o
Contratado atender prontamentê evêntuais pedidos de compÍovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediantê justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte rêalizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do AÍt. í 5, é dêvêr do ContÍatado êliminá-los, com
exceÉo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Í3.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade ds guarda dê documêntaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento dê obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
j- Os bancos de dados foÍmados a partir da execuÉo do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratãmentos realizados, conforme Art.37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso dê eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interopeÉvê|, a fim dê gaÉntlr a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presênte contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AutoÍidade Nacional de
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou rêcomendaçõês, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Sapé, Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou rêlativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esÍera
Administrativa. E por estarem assim justos Conlratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condiçÕes ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicaçâo do contrãto, no sítio eletrônico
oflcial, a teoÍ do Art. 91 caput, da Lei Federal o.o 14.13312O21 , tudo para que o ato produza seus
Jurídicos e Legais efeitos.

Mari - PB, 22 de Outubro de 2025
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